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Prefeitura do' Município de.Vila Pavão

Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67,
Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- E-mail: vilapayao@vilapayaQ,es.gov.br

CONTRATOW 050/2018
PROCESSONº 001333 de 29/03/2018
DISPENSADE LICITAÇÃO NI! 025/2018

. Contrato que entre si celebram O MUNICfplO DE VlLA ,
PAVÃO, Estado do Espírito Santo, e o' micro"
empreendedor individual IVONE DOS REIS DUTRA -
MEl, na qualidade de contratante e contratado,
respectivamente, para fim expresso nas clausulas que o
integram.

-.

O MUNiCíPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Centro, Vila
Pavão, ES, inscrita no CNPJ sob o n.!! 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Irineu Wutke, portador' do CPF-MF nQ 876.766.807-00 e RG nl! 782.398 - SSP/ESj

residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro' lado, o
microempreendedor individuãlllVONE DOS REIS DUTRA, inscrito no CNPJnQ' 19.715.541/0001-24, com
sede na Rua XV de Novembro, nQ 144, Centro, Vila Pavão - ES, por sua Representante Legal, Sr.!! lvone
dos Reis Dutra, inscrita no CPF sob o nQ 122.523.377-10 doravante denominado CONTR~TADO,
resolvem firmar o presente contrato objetivando a aquisição de 115 (cento'e quinze) martlrnex e 30'
(trinta) refrigerantes (pet 2 litros), para a alimentação dos servidores que trabalharão nas campanhas
de multivacinação e antirrábica, dispensando o procedimento licitatório nos termos do Art. 24, Inciso
li, da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as Clausulas e condições que subseguem:

\.J

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET

1.1 - Constitui objeto do presente contrato ~quisição de 115 (cento e quinze) martimex e 30 (trinta)
refrigerantes (pet 2 litros), para a alimentação dos servidores que trabalharão nas campanhas de
multivacinação e antirrábica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que .cornpõem o
Processo nQ 001333/2018, completando-o para todos os fins de direito, independente .de súe
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. . ,

, "

cLÁUSULA TERCEIRA- LOCAL E FORMA DEENTREGA

3.1 - O fornecimento das marrnitex e refrigerantes, deverão ser conforme cronograma,".
posteriormente informado pela Secretaria Municipal de,Saúde.

3.2 - As marmitex e refrigerantes deverão ser entregues acompanhadas de talheres e copos
descartáveis e guardanapos.

3.3 - Em hipótese alguma deverão ser fornecidos produtos com maionese;
t

3.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com embalagens, transportes, decorrentes a
entrega dos produtos.

3.5 - O fornecimento das rnarmítex e refrigerantes ocorrerão somente na Sede do Município.

3.6 - As entregas serão realizadas mediante autorização de ordem de fornecimento.

Página1de 7

mailto:vilapayao@vilapayaQ,es.gov.br


~.~-. _ .•-.._ .•-•...~.--:7"'~..,..,..... ..•.,..•.._---
• !

Prefeitura do Município de Vila Pavão,
Estado dó Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- E-mai!: vilapavao@vilapavaº.es.gov.br

I' I
!

. j
~! f r 'I

" '. )

3.7 - As comandas de entrega deverão estar devidamente assinadas.

3.8 - As refeições devem ser entregues quente, acondicionados em caixa de isopor para manter a
temperatura.

3.9 - Os refrigerantes devem ser ntregues frio, acondicionados em caixa de ísopor para manter a
tem peratura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE

4.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento do objeto, serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA, acostada aoProcedimento Administrativo Dispensa de Licitação nQ

025/2018.

4.2 - O valor total estimado é de R$ 1.129,80 (mil e cento e vinte e nove reais e oitenta centavos),
conforme especificação abaixo:

! ,
." 'I,' :::::"0 ':'"i"ã'" ' li1n!nUiil!i·"li:dl!:nji:.,:l.:.'.'.~:i'~.i.'!'.•'i!!Üt:J'., ."'IJ.i:lll" ..!ij~~ii,Wí.;lli.'.'.dl·t:~l<I~';';.~1"..I.H'l:J~;·IU':h~A~II.,'·,!J~l:'II:!It~m ; n 1'~~h,i' ~S~, ~';:Q 'i! !~~J'iín' J\:~'ll , i.!:~:im d;!~~f!a~;~H~dHH1\~~\.J~i;!U~~\:i~~,!(..~~,~"~,!~~r.~ií:~~tU;.,!t.~>,~~~,V~,fI;~I'~l1;t~:lt ;i~
01 Marmitex Tamanho Grande, 115 Un R$ 9,00 R$ 1.035,00

02 Refrigerante, em embalagem de 21. 30 Un R$ 3,16 R$ 94,80

VALORTOTALESTIMADO R$1.129,80

4.3 - Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito de
INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Federal;
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal SUperior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011, que deverão ser
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização.

4.4. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

4.5 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos
serviços.

4.6. Os valores estipulados no presente contrato são irreajustáveis, salvo por fato superveniente
devidamente comprovado e deferido pelo município.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1- A CONTRATANTE pagará à CO TRATADA, pelo objeto do Contrato a ser firmado, o valor apurado,
de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.

5.2 - O pagamento do objeto ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os.
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciadb, onde o
CONTRATANTE poderá deduzir d montante a pagar os valores correspondentes as multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja
nenhum fato impeditivo.
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5.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos
pecuniários de qualquer natureza.

5.4 - Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato.

5.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal.

5.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

5.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas,
serão encaminhadas para processamento é posterior pagamento.

5.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTR~TADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

5.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes
casos:

',-", a) não cumprimento das obrlgações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais;

c) não apresentação da documentação exigida.'

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO O ÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

120300000000437

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE iNfelo E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

7.1- O contrato terá sua validade até 31 de dezembro de 2018.

7.2 - A data marcada para o inlclo da prestação dos serviços, conforme o estabelecido no Termo
<:» Referência, será contada do dia seguinte ao da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial

do Estado, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

8.1 - A empresa deverá observ r rigorosamente as condições estabelecidas, sujeitando-se às
penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
conforme o disposto:

a) advertência;

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para (Jassinatura
do contrato administrativo, atras quanto a prestação dos serviços ou pela recusa em prestar os
serviços objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C )( D. Tendo como correspondente:
M = valor da multa, C = valor da obrigação e O = número de dias em atraso;
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c) impedimento do direito de licitar e contratar com o Municfpio de Vila Pavão por um perlodo de até
2 (anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso;

d) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar
ou contratar;

e) V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determina tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

, ,I - I' I.. ,

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

8.2 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Vila Pavão após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

8.3 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o prazo e local de entrega das razões de defesa. ' ,

8.4 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a cortar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº
8.666/1993.

8.5 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial o Contrato ehseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11 - o cumprimento irregular de clá sulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

111 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
. '

VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei
nº 8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou a ihstauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE,prejudique a exec ção do Contrato;
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Estado d Espírito Santo CNP) 36,350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001 - E-mail: vilapavao@vilapayao,es,go\Í,br

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas' é determinadas '
pela máxima autoridade da esfera dministrativa a que está subordinado O CONTRATANTEe exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

Xiii - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93;

9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. - A rescisão d,oContrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e'escrito do CONTRATÀNTE,nos casos enumerados nos incisos I à XIII"
do item 9.2;

II - amigável, por acordo entre as partes é reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;,
IIi - judicial, nos termos da legislação.

. ' í . ~ I

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada do Chefe do Poder Executivo deste Munlcfplo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONS BIL1DADEDAS PART,ES

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital.

b) A empresa deverá possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento e da Vigilância
Sanitária atualizados.

c) Durante a Vigência do Contrato, a CONTRATADAdeverá atender com prontidão às requisições e
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de
compra/requisição do Setor solicitante,

d) Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários,
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de
pessoas e equipamentos sob s a responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando
solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento equitação.

e) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer hipótese, os
empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante.

f) Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas,

g) Fornecer as refeições, obrigatoriamente de. acordo ,com o cardápio do item 10.1.,
responsabilizando-se pela substituição dessas refeições na hipótese de se constatar, quando do
recebimento pela organização, est rem em desacordo com as referidas especificações;

h) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, nd todo ou em
parte, os produtos em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar
a substituição dos mesmos, DE FO MA IMEDIATA, contados da notificação pela organização.

i) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições. de habilitação e qualificação
exigidas,

~ Página 5 de 7

Contrato n° 050 /2018 -~ f~1n'I'~'I' n~/Q)" (,a2 , ./ " ,. .. .....~ lx'A) 'I. O .1.'"
c},d ti /i.C: ....



~, '"' !~ ','I." ','". ,'" 1\
)",1: I i" ,

."·~·"~_""'--!'"~·-~'''''''''T7~"'!~-''~·rr'~~-Hfu~~·''~''·.-1.n~~.;.,t~!lf·-~_·_ .....':--+-+n}~--,.'t""-~tH'!l:q-tt-r::..".. .•.•••tn"mf::~f~-:'~....t'·t· •.•~.
I ..J ~'fllt' '~I,i t ,IJ~ J l'~' ~,

Prefeitura do Município de Vila Pavão
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Rua Travess Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
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j) Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,' decorrentes da entrega do objeto. '

10.2. Constituem obrigações da CO TRATANTE:

a) Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do
presente Termo de Referência, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a
prestação dos serviços;

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de
Referência, sob os aspectos quantitatlvos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e,
comunicando à CONTRATADAas ocôrrênclas que exijam medidas imediatas;

c) Promover, através da(s) Secretaria(s) requisitantets], o recebimento dos produtos/serviços
contratados no presente Termo de Referência, mediante confrontação de suas características e
especificações com as especificações exigidas neste Termo de Referência;

e) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

f) Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para a
perfeita realização dos trabalhos;

g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados:
u

h) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, bem como por qualquer ano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

, ,
'--'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

11.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Secretaria de Saúde. A administração indicará um gestor do contrato, q:ue será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
contrato e o Artigo 67 da lei 8666/93: liA execução do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada
por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição".

§ 1º Fiscal do contrato será o (a) servidor (a) público municipal da Secretaria Municipal de Saúde,
Senhor (a) Claudio da Cruz de Oliveira (Titular), Senhor (a) Darly Freire Leal (1º Suplente) e Senhor (a)
Mayara Renoke da Silva (2Q Suplente].

11.2 - O representante da Ad inistração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/9~.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA P BlICAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nQ 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.

" I
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

I" •

Vila Pavão/Eâ, 29 de Maio de 2018.

~~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

Ivone dos Reis Dutra
Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:
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PREFEITURA

CONTRATO050, 051 E 052-2018
Pubücação NO137517

Vila Pavão

RESUMO DO CONTRATO

NO050/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: IVONE DOS REIS DUTRA - MEl.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato aquisição
de 115 (cento e quinze) martimex e 30 (trintaj refrigeran-
tes (pet 2 litros), para a alimentação dos servidores que
trabalharão nas campanhas de rncltivacinação e antirrá-
bica. '

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 1.129,80.

..._.; RECURSOSFINANCEIROS:

Ficha: 437.

Vila Pavão, ES, 29/05/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO051/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: PIANNA & BERNABE COMERCIO DE GASES
LTDA ME.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato contrata-
ção, empresa especializada para fornecimento de oxigênio
medicinal.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 180,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 427.

Vila Pavão, ES, 29/05/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 052/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: JOSÉ MARTINS CORRÊA IRMÃOS LTDA ME.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato contrata"
ção, empresa especializada para forneCimento de 'dxigênio
medicinal.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00.

RECURSOS FINANCE.IROS:

Ficha: 427.

Vila Pavão, ES, 29/05/2018.
.1

.;1

lRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

CONTRATO053, 054 E 055/2018
Publicação N6137544

RESUMO DO CONTRATO NO053/2018

PROCESSON0 004341/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: STREETCAR CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI
- ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviço de alinhamento, balanceamento, carnba-
gem e caster em veiculos leves e pesados da frota muni-
cipal.

VIGÊNCIA: 12 Meses. I
1

VALOR ESTIMADO: R$ 11.999,78.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha

009, 020, 031, 045, 052, 063, 068, 078, 089, 109., 124,
134, 141, 152, 168, 178, 181, 184, 188, 193, 196,200,
205, 210, 219, 225, 230, 235, 244, 254, 264, 473, 290, ..
313, 317, 326, 335, 353, 361, 366, 371, 377, 382, 390,
399,415,419, 429,439,445,455,464,471, 477,482,
486,491, SOl, 509, 517, 523, 530, 539, 546, 5051,559,
565, 571, 589, 601, 60S, 609, 616, 629, 637, 648, 653,
658,669,680, 688,693, 698, 704, 714, 721, 731, 738,
744 e 756.

Vila Pavão/ES, 29/05/2018.

lrineu Wutke
<'.

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO NO054/2018

PROCESSON° 004341/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
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